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INDICAÇÃO  Nº  374,  DE  2003

Temos conhecimento de que a CETESB- Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, visando atender mais diretamente a população, está adotando uma política de descentralização de suas atividades e, para tanto, deve criar escritórios regionais espalhados pelo interior do Estado.

A medida é louvável, porquanto as ações daquela companhia objetivando coibir as agressões e a degradação do meio ambiente poderão se fazer de maneira mais rápida e eficiente, sendo que seus efeitos poderão ser, não só de caráter punitivo aos infratores, mas, principalmente, de caráter preventivo.

Dentro desse quadro, deve ser salientado que a região sudoeste do Estado, pela tipicidade de sua topografia e condições geográficas, está apta a sediar um desses escritórios regionais, mormente se considerarmos que naquela região estão localizados o legendário Rio Paranapanema e a Represa do Jurumirim, que merecem atenção especial das autoridades no tocante à sua preservação.

Destaque-se que naquela região está situada a cidade de Avaré, que desponta como centro de convergência dos interesses regionais, por seu estágio de progresso e desenvolvimento, e que, por isso, merece ser a sede de um escritório regional da CETESB.

Por oportuno, deve ser registrado que a cidade comporta a unidade referida, sendo certo que no Departamento de Proteção de Recursos Naturais - DPRN, de Avaré, existe espaço físico em condições de recebê-la.

Trata-se de medida justa e que certamente trará benefícios generalizados à população de Avaré e dos municípios vizinhos.

Isto posto, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar a adoção das providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a instalação de um escritório regional da CETESB- Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - no município de Avaré.




Sala das Sessões, em 14-04-2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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